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                  APRESENTAÇÃO
Este Manual de Orientações 2011 tem o objetivo de   auxiliar os pais e alunos, propiciando um acompanhamento atento ao cotidiano escolar, como também, servir de apoio aos alunos quanto aos critérios estabelecidos para a sua organização e para uma boa convivência, visando a aprendizagem integral. 

Cientes da importância da família no processo educativo de seus filhos, para que possam realizar-se plenamente como pessoas, assumimos em parceria esse caminho formativo.

SÍNTESE DO PROJETO PEDAGÓGICO

Para amar, é preciso querer e cultivar o bem. E a razão é um dos principais meios para que nossos jovens descubram o que é justo tanto para eles quanto para a sociedade. Por isso a ciência, junto com o amor e a espiritualidade, é um pilar da educação salesiana. No INSA, a pesquisa, a reflexão e a prática são cultivadas no dia-a-dia. 


Nosso projeto educativo oferece um currículo amplo e significativo, tais como: aulas, trabalhos em equipe, estudos do meio, projetos (nacionais e internacionais) culturais e sociais, atividades esportivas/artísticas e celebrações que favorecem o desenvolvimento de habilidades e competências necessárias à construção do saber. Amor, disciplina e estudo convivem harmoniosamente com o espírito cristão de transformação da sociedade, tornando o nosso aluno protagonista de sua própria formação e de sua história.
DAS NORMAS DE CONDUTA DO ALUNO                                                    

De acordo com os artigos 104 a 116, do Capítulo IV, do Regimento Escolar e da Proposta Pedagógica, o Instituto Nossa Senhora Auxiliadora visa implantar uma disciplina séria, reflexiva, construtiva, compreensiva e humana.

Cabe ao educando:

· comparecer pontualmente às aulas, provas  e demais atividades;
· manter-se atento às aulas e responsabilizar-se das tarefas que lhe forem atribuídas pelos Professores, dedicando-se ao estudo e à realização dos deveres escolares;
· justificar sua ausência, colocando-se em dia com a matéria em atraso;
· acatar a autoridade do Diretor Geral, dos Orientadores e Coordenadores, Professores e dos Funcionários da escola e tratá-los com cortesia e respeito;
· apresentar-se na escola uniformizado,  conforme orientação;
· aproveitar as ocasiões que a escola lhe oferece para desenvolver hábitos de sociabilidade e convivência, tratando seus colegas com respeito e dignidade, a fim de atingir os objetivos a que a escola se propõe;
· portar-se convenientemente em todas as dependências da escola, apresentar conduta compatível com a disciplina e a boa ordem do ensino;
· possuir todo o material exigido, conservando-o em ordem;
· usar de lealdade na realização das provas, trabalhos individuais e de grupo  e demais atividades discentes;
· colaborar na conservação do prédio, do mobiliário escolar e de todo o material de uso coletivo, concorrendo também para que se mantenha rigoroso asseio no edifício e suas dependências;
· indenizar o prejuízo quando produzir danos materiais ao estabelecimento, ou em objetos de propriedade de colegas, funcionários ou de professores.
UNIFORME
O uniforme completo é de uso obrigatório, sendo que o tênis deve ser preferencialmente nas cores: preto, azul marinho, cinza ou branco. Agasalhos para o tempo de frio deverão ser na cor azul marinho, preto e/ou branco (sem estampas).   aaaaaaaaaa                          
É expressamente proibido o uso de papetes, botas, sandálias e “crocs”.

Todas as roupas do uniforme devem ser usadas no padrão definido pela escola, não sendo permitido, portanto, que estejam modificadas (rasgadas, cortadas, tingidas ou desbotadas).
Para evitar perdas ou trocas, solicitamos que os uniformes venham marcados com o nome e o respectivo ano do aluno.

HORÁRIO

· 7h às 12h20: do 6º ano do Ensino Fundamental ao 3º ano do Ensino Médio, sendo que:
- o Ensino Fundamental II e Médio: alguns dias sairão às 13h10;
· O primeiro sinal para que os alunos se encaminhem para as aulas será dado às 6h55. Fica estabelecido que o portão será fechado imediatamente, após o segundo toque do sinal (7h00), portanto o aluno deverá chegar, no mínimo, 5 minutos antes;
· Atrasos: o aluno que chegar atrasado perderá a 1ª aula, responsabilizando-se por resgatar o conteúdo perdido. O atraso será registrado na agenda escolar, para que os responsáveis tomem ciência. Após o 3º atraso, sem justificativa por parte dos responsáveis (limitado a três vezes por trimestre), o aluno retornará para casa, perdendo todas as atividades do dia;

· Permanência e retorno à escola: os alunos que voltam à escola para consultas à biblioteca, estudo, aulas ou atividades extracurriculares devem estar uniformizados e observarem os horários e locais dessas atividades, assinando a lista de presença na chegada e na saída, na portaria. Lembramos que o não cumprimento dos combinados acarretará em suspensão das atividades extras;
OBS: para melhor organização será concedida autorização, pelos coordenadores de classe.
· Saída: por medidas de segurança, os alunos que utilizam o transporte escolar deverão aguardar a chegada do mesmo dentro da escola, bem como os que aguardam a chegada dos pais ou responsáveis;

· Saída antecipada: serão permitidas mediante a autorização dos pais ou responsáveis, via agenda escolar.

AGENDA ESCOLAR
É um veículo de comunicação entre a escola-e a família. É obrigatório o uso da agenda, na qual o aluno deverá anotar suas tarefas, comunicados e datas de atividades avaliativas.
Destacamos a importância do acompanhamento dos responsáveis sobre a agenda escolar.

Disponibilizamos, em agenda on line, as tarefas, trabalhos e datas de provas. 

Site: www.insasp.com.br
APARELHOS ELETRÔNICOS, JOGOS...

Conforme disposto do artigo 2º da Lei Estadual nº 12.730, de 11 de outubro de 2007 e Decreto nº 52.625/08, fica proibido, durante o horário das aulas e demais atividades escolares, o uso de celulares, máquinas fotográficas, e aparelhos eletrônicos. No caso do aluno optar por trazer qualquer um-desses aparelhos, assumirá total responsabilidade por eles. O não cumprimento desta norma acarretará em advertências escrita ao aluno. 
OBJETOS PESSOAIS – PERDIDOS E ACHADOS
Todo o material e pertences pessoais devem ser identificados com o nome do aluno e o respectivo ano. É desaconselhável a vinda à escola com jóias e objetos inadequados à rotina escolar.
O colégio não se responsabiliza por objetos perdidos em seu recinto, tampouco os indeniza.
Insistimos para que os alunos não deixem seus pertences nos diversos ambientes da escola. Os pais devem ser os primeiros a devolver ao colégio objetos ou peças de roupa de outrem, indevidamente levadas pelo filho. No caso de perda, o aluno deverá procurar a auxiliar de disciplina, antes do início das aulas ou no horário de intervalo: 9h30 às 9h50.
ENTREGA DE MATERIAIS ESCOLARES
Exceto em situações emergenciais, não será permitida a entrega de materiais, tarefas escolares e outros objetos durante o período de aula.

A entrega do material será permitida, ou não, pelo coordenador de classe.
NAMORO
Nas dependências e nas imediações do colégio não serão permitidas manifestações ostensivas de namoro.

OBS: orientações pormenorizadas serão comunicadas em classe pelos coordenadores.

SERVIÇO DE CÓPIA – XÉROX
O Colégio dispõe de um serviço para atender aos alunos na nos horários a serem estabelecidos.
BIBLIOTECA

· Missão:
A BIBLIOTECA ESCOLAR é parte integrante do processo educativo e tem o objetivo de desenvolver e manter nas crianças e jovens o hábito e o prazer da leitura e da aprendizagem. Deve, também, zelar para que o aluno desenvolva as competências para fazer uso de bibliotecas ao longo da vida.

Além disso, necessita proporcionar oportunidades de produção e emprego da informação para o conhecimento, compreensão, imaginação e divertimento. Apoiando os estudantes na aprendizagem e prática de capacidades de avaliação e utilização da informação, independentemente da natureza, suporte ou meio. 

· Horário de funcionamento
Segunda a sexta-feira, das 8h00 às 16h45.

· Responsabilidades dos usuários
Devolver as publicações, emprestadas por 7 (sete) dias, no balcão de empréstimo. Exceto  livros que são emprestados para Consulta Local, que devem ser devolvidos, no mesmo dia, também, no balcão de empréstimo. 

É de única, total e exclusiva responsabilidade do usuário a manutenção e o cuidado pelos objetos de uso pessoal deixados nas dependências da Biblioteca. O usuário não pode deixar as instalações da biblioteca sem levar consigo todos os seus pertences. Todos os objetos encontrados na Biblioteca, que não permitirem identificação serão deixados na recepção do Colégio.

Zelar pelo ambiente adequado ao estudo, mantendo silêncio no espaço da Biblioteca, comportando-se de maneira adequada e socialmente compatível com o ambiente que a mesma representa.
· Empréstimo domiciliar de publicações

É possível fazer empréstimos domiciliares a partir do 1º ano do Ensino Fundamental, por um prazo de 7 (sete) dias corridos, admitindo-se renovação, quando houver interesse ou necessidade.

Impressões: O valor de cada impressão é de R$ 1,50. A impressão é solicitada na Biblioteca, seu pagamento é feito na XÉROX do Colégio e as impressões serão retiradas na própria biblioteca ou na XÉROX (cópias preto e branco e coloridas).

Não é permitido nas dependências da Biblioteca: conversar em voz alta, consumir alimentos e bebidas, utilizar aparelhos sonoros, celular e linhas telefônicas da biblioteca.

· Multas 
O não-cumprimento do prazo de devolução das publicações implica na cobrança de uma multa no valor de R$ 3,00 (três reais) por volume e por dia corrido de atraso, incluindo sábados, domingos e feriados. 

ALUNOS DOENTES
Os alunos que se sentem mal durante o período escolar são atendidos prontamente pela coordenação e encaminhados à enfermaria. Quando necessário, os pais ou responsáveis são comunicados.
SISTEMA DE AVALIAÇÃO
· A avaliação, de acordo com o Projeto da RSE - Rede Salesiana de Escolas e com a Proposta Pedagógica do INSA, permite identificar avanços e dificuldades de aprendizagem, do educando. Ela é contínua, pois ocorre no próprio trabalho dos alunos, no dia-a-dia da sala de aula, no momento das discussões coletivas, da realização de tarefas em grupos ou individuais.
· A avaliação será essencialmente diagnóstica e formativa, subsidiando o trabalho pedagógico, redirecionando o processo ensino-aprendizagem para sanar dificuldades encontradas na aquisição de conhecimentos, aperfeiçoando a prática escolar.       

· No Ensino Fundamental e Médio, os resultados das avaliações serão expressos em notas de 0 (zero) a 10 (dez) com arredondamento de cinco em cinco décimos.
· O rendimento escolar será verificado pela apuração da frequência às aulas e da avaliação da aprendizagem mediante atividades, tais como: provas, seminários, trabalhos em grupo, pesquisas e as observações feitas pelo professor, considerando a participação do aluno, sua responsabilidade e pontualidade na execução das tarefas escolares.
· No 1º e 2º ano do Ensino Fundamental os resultados das avaliações serão registrados semestralmente.

· A partir do 3º ano do Ensino Fundamental até o Ensino Médio, os resultados das avaliações serão registrados trimestralmente.

AVALIAÇÕES SUBSTITUTIVAS

Será garantido ao aluno o direito de realização de avaliação substitutiva mensal e / ou trimestral, nos seguintes casos:

- doenças (com atestado médico), apresentando a tipificação da doença (CID);

- óbito (nojo);

- serviço público obrigatório;

- motivos religiosos;
- doação de sangue;

- interrupção de transporte público.

Nesses casos, retirar na Secretaria o requerimento de avaliação substitutiva que deverá ser devidamente preenchido, assinado pelos pais ou responsáveis e entregue à Coordenadora, após o retorno do aluno à escola, no prazo máximo de 3 dias úteis.

Em outros casos como:

- doenças (sem atestado médico);

- gala.

O aluno deve comprar na Tesouraria da escola o requerimento no valor de R$ 20,00 por prova perdida (mensal e/ou trimestral), que deverá ser devidamente preenchido, assinado pelos pais ou responsáveis e entregue à Coordenadora após o retorno do aluno à escola, no prazo máximo de 3 dias úteis.
SISTEMA DE PROMOÇÃO
Serão considerados promovidos os alunos com rendimento satisfatório: média igual ou superior a 6,0 (seis) em cada componente curricular e freqüência igual ou superior a 75% do total de horas letivas.

No Ensino Fundamental e Médio, a decisão final sobre a  avaliação  do  aluno  e  a  possibilidade de promoção para o ano seguinte deve ser norteado por uma análise  de  desempenho do   aluno,   no  conjunto  dos componentes do currículo. 

O Conselho de Classe é responsável pela decisão final sobre a avaliação do aluno e sua promoção.
A análise do desempenho do aluno, ao final do período letivo, deve privilegiar os aspectos qualitativos sobre os quantitativos.
RECUPERAÇÃO

A recuperação paralela é trimestral, feita por convocação e ocorre no período da tarde.                                                                                                               

A Recuperação ao longo do período está ligada à avaliação diagnóstica que permite a identificação daqueles alunos que não atingiram com proficiência os objetivos estabelecidos e os pré-requisitos necessários à nova aprendizagem.

Serão considerados promovidos, no sistema de plantão de dúvidas, os alunos que obtiverem a média final igual ou superior a 6,0 (seis), resultante da:

         MÉDIA ANUAL + MÉDIA DO EXAME FINAL                                                
    2
DAS TRANSGRESSÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES:
Os alunos, pela inobservância das normas escolares serão advertidos:
· Pelo descumprimento de qualquer norma de conduta;
· Por agressão ou tentativa de agressão física ou moral a outrem;
· Pelo procedimento ofensivo aos bons costumes e à moral;
· Por ter em seu poder, instrumentos perigosos, armas ou tóxicos;
· Pelo desrespeito aos símbolos nacionais.

Os alunos estarão sujeitos às seguintes sanções, no que couber, sempre ao Serviço de Orientação Educacional, Pedagógica e Direção:

· advertência verbal, em particular;

· comunicado por escrito aos pais;

· advertência  por escrito;

· suspensão de até 06 (seis) dias;

· transferência.

As sanções disciplinares dos itens acima poderão ser aplicadas, em sua sequência ou não, segundo a gravidade da falta, pelo Coordenador de classe, Orientadora Pedagógica ou pelo Diretor Geral. 
O aluno quando suspenso ficará impedido:

-  de frequentar o ambiente escolar;

- de realizar atividades avaliativas ficando com nota zero, sem direito às provas substitutivas.

A Transferência será aplicada pelo Diretor Geral, após a apuração da falta e ouvido o Conselho de  Classe que será convocado especialmente para este fim.

O Diretor Geral, ou a quem ele delegar, comunicará aos Pais ou Responsáveis a aplicação da sanção disciplinar.
AGENDAMENTOS
Os pais ou responsáveis poderão fazer um agendamento prévio, via agenda do aluno ou por intermédio da recepção da escola, para conversar com a coordenação, orientação ou direção. O mesmo poderá ocorrer por parte da Escola.

CORPO ADMINISTRATIVO – PEDAGÓGICO
Direção: Laura Léo Alves Ferreira
Direção administrativa: Ir. Rosa Maria Valente
Orientação Pedagógica: Profª Laura Léo Alves Ferreira
Secretária: Yara Bomfim Antonio
Coordenação de Série 6º. ao 8º. ano: 
Profª. Lilian Neisser da Silva 
Coordenação de Série 9º. ao EM e Pastoral Juvenil: 
Ir. Claudia Regina C. Ribeiro
Auxiliar de Coordenação: Isabelli Tittz 
Auxiliar de Disciplina: Marta Cândida dos Santos
Bibliotecária: Sheila Cardene do Nascimento Silva 
Obs.: Mantenha-se informado de todas as atividades escolares pelo site e também na área restrita:   www.insasp.com.br

                                CALENDÁRIO   

JANEIRO
10 - Início Atividades – Período Integral

20 a 28 - Jornada Pedagógica – 8h às 12h

31 - Início das aulas – Fund. II / E. Médio

31 - Reunião de Pais - Período da Tarde          13h - Maternal, Infantil 1, 2 e 3

                                                                     14h - 1º e 2º anos

                                                                     15h - 3º, 4º e 5º anos
FEVEREIRO

01 - Início das aulas –  1º  ao 5º ano

                                   Infantil 2 e Infantil 3

02 - Início das aulas – Ed. Infantil 1 e Maternal

03 - Reunião do Período Integral – 19h

08 - Reunião de Pais – 6º Ano – 20h

10 - Reunião de Pais – 7º Ano ao Ensino Médio – 19h30

18 e 19 - Formação de Educadores – Ed. Infantil

19 - Formação de Sociologia e Filosofia

24 - Reunião Pais – 1º Ano – 17h40

25 - Eleição dos Representantes

26 - Reunião Pedagógica
MARÇO

01 - Posse dos representantes

03 - Reunião Pais – 2º Ano – 17h40

12 - Reunião Pedagógica

17 a 19 - Enarse

23 - Estudo do Meio – Ed. Infantil

24 - Prova Multidisciplinar – Fund. II e Médio

26 – Sábado Letivo (aulas de 2ª feira) - período da manhã
25 a 27 - Campos do Jordão  (professores novos)
29 - Estudo do Meio – 6º Ano

31 - Avaliação Substitutiva Mensal
ABRIL

02 - Formação Educadores – EF I

04 a 08 - Recuperação Paralela

06 - Saída Cultural – 1º Ano

07-   Grepe – Santa Inês

09 - Sábado Letivo (aulas de 4ª feira) - período da tarde

15 - Saída Cultural – 4º Ano

15 a 17 - Campos do Jordão (professores novos)
21 - Feriado e 5ª feira santa

22 - Feriado – 6ª feira santa

25 - Avaliação Substitutiva Trimestral

27 - Entrega de notas (secretaria)

29 - Conselho de classe / Enc. do 1º trimestre

30 - Reunião Pedagógica

MAIO

02 e 03 - Reunião (OP) – Campos do Jordão

03  - Entrega de Boletins (Fund II e Médio)

07  - Reunião de Atendimento aos Pais ( Ed. Infantil e 3º ao 5º Ano – Fund I)

       Ens. Fundamental II e Ens. Médio (Todos)

13 - Consagração dos alunos a Nossa Senhora Auxiliadora

21 - Reunião Pedagógica

24 - Festa de Nossa Senhora Auxiliadora – 19h30 (não haverá aula)

25 - Estudo do Meio – 7º Ano

26 - Estudo do Meio – 3º Ano

31 - Avaliação Substitutiva Mensal

JUNHO

02 - Formação de Coordenadores e Orientadores- Liceu

04 - Formação de Professores de E. Médio - Mazzarello

10 - Saída Cultural – 2º Ano

11 - Reunião Pedagógica

18 - Festa Junina 

22 - Entrega de notas – 1º e 2º

23 e 24 - Corpus Christi – Feriado e Recesso

28 – Reunião de Pais – 1º e 2º - 19h

29 - Estudo do Meio 8º ano

30 - Estudo do Meio – 5º Ano – último dia letivo do semestre
JULHO

01 - Início das férias                    

AGOSTO

01 - Reinício das aulas

06 - Formação Educadores – Fund II

08 a 12 - Recuperação Paralela

10 - Multidisciplinar / Simulado

13 - Romaria Salesiana

20 - Festa da Família  - Tarde 

27 - Reunião Pedagógica

30 - Avaliação Substitutiva Mensal

31 - Entrega de notas (secretaria)

SETEMBRO

02 - Conselho de Classe

06 - Entrega de boletins

10 - Reunião de Atendimento – Ed. Inf., Fund 1 (3º ao 5º), Fund 2 e Ens. Médio

27 - Estudo do meio – 3º EM

22 - Estudo do meio – 1º EM

17 - Reunião Pedagógica

24 - Sábado Letivo (aulas de 6ª feira) - Período da manhã

29 - GREPE – Santa Inês

30 - Avaliação Substitutiva Mensal

OUTUBRO

08 - Reunião Pedagógica

12 - Feriado

19 - Saída Cultural – Ed. Infantil, 1º e 2º Ano

20 - Estudo do Meio – 9º Ano

26 - Estudo do Meio – 2º EM

26 - Saída Cultural – 3º ao 5º Anos

29 - Prova multidisciplinar / simulado Manhã

31 - Avaliação Substitutiva Mensal

NOVEMBRO

02 - Feriado – Finados

05 - Reunião Pedagógica

07 a 11 - Recuperação Paralela

14 - Recesso

15 - Feriado

19 - Sábado Letivo - (aulas de 2ª feira) Tarde

23 a 30 - Período Avaliação Trimestral

30 - Encerramento do Judô

DEZEMBRO

01 - Avaliação Substitutiva Trimestral

03 - Festa de Encerramento – (Ed. Infantil) – 19h

05 - Entrega de notas 

07 - Conselho de Classe 

       Festa de encerramento Ballet e Jazz – 19h

       Encerramento do ano letivo 

09 - Resultado

12 a 15 - Recuperação Intensiva / Plantão

16 - Exame Final

19 - Conselho Final

       Missa – 9º Ano

20 - Resultado Final – 

     - Missa de Encerramento  - 3º EM

20 e 21 - Replanejamento

22 - Início do Recesso Escolar
Obs: Algumas datas estão sujeitas a alterações
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